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scenta ou-

bró de 1967, para

idade pela, Funda

lista de Radio e

que especifica.

p= UU

As. No. o)!
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decre aROçS.. >

Altera dispositi

tro a Lei no 9849, de 26 de set

autorizar a veiculação de pub
ção "Padre Anchieta"- Centro

TV-Educativa , nas condiço

Artigo 1o -— Atrescente-se ao ar-

tigo 2o da Lei no 9849, de 26 de setembro de 1967, o seguinte

parágrafo:

"g 2o — A fim de suplementar suas dotações, e ex—

clusivamente para atender a seus custos de produ-
çao; manutençao tecnica e de cursos humanos, po

dera a Fundação utilizar a Rádio e TV-Educativa ”
para veiculação publicitária de produtos e servi-

-y ços, excetuando-se os relativos a:

a?)
“O I -— tabaco;

co II - bebidas alcoólicas;
AS III - agrotóxicos;

IV - medicamentos e terapias.

à Artigo 2o - O paragrafo unico do

a artigo 2o passa a viger, como $ 1o, com a seguinte redação:

=

o

=
"g 1o - É vedado à Fundação utilizar, sob qual-
quer forma, a Radio e TVoBducativa com fins poli-
ticos partidarios epara a difusao de idéias que
incentivem preconceitos de qualquer espécie;"

t

-
1

Artigo 3o -— Elsta lei entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário.

JUSTIFICATIVA

Ciente da responsabilidade que

tem o homem público, e notadamente o parlamentar, na garantia !

do acesso da população à educação e & cultura, acompanho apreen

sivo o grave momento por que passa a emissora educativa de nos-

so Estado, ameaçada de sofrer cortes de verba passíveis de in-

viabilizar o ousado e bem-sucedido projeto kb renovação da pro-
gramação, que vem sendo posto em prática nos ultimos anos.

A propósito da anunciada redução



do orçamento da RTC, encaminhei requeriment de informações ao

Sr. Secretário da Fazenda, publicado no Diario Oficial/Legisla-

tivo em 24 de maio último, e que já se encontra naquela Secreta

ria.

Todavia, dado que é urgente

debate sobre o modo mais eficaz — e moderno|- de manter e

var ainda mais a qualidade da emissora, apresento a análise

discussão de meus nobres pares este projeto| que,

um

ele-

e

exatamente pa-

ra garantir a consecução dos altos fins da Fundação, visa a for

talece-la, sem desviar-lhe a natureza.

A realidade de nosso Estado, alar

mante mas não desencorajadora, exige ousadiá na resolução

problemas e desapego a condicionamentos politico-culturais

trapassados.

dos

ul-

Confio no degcortino deste Paria

mento!

Sala (das. Ses

Esta proposiçã
fassinatu

so, I/b

Divisão de qo Legislativo

flem

contém
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LEI N. 9.849, DE 26 DE SETEMBRO DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação “Padre Anchicta” — Centre.
Paulista de Rádio e YV-Educativa, e dá qutras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SA

Faço saber que, nos térmos do 5 1.o d
Estadual, promulgo a seguinte lei:

Divisão 1
sESçã Ex

) finalidades comerciais,

“Secretário do Govérno e seus estatutos deverão Ni

leta”-Centro Paulista de Rá-

çãas - OE. Ss) ogiamas educativos culturais e artísticos, ao vivo,
Dede: SR? 4 Tópio, atingindo o rádio, no que a êste fôr'aplicáve

PAULO:

artigo 24 da Constituição

Artigo 1o — Fica O Poder Executivo à

Fundação destinada a promover atividades educat:

rádio e da televisão.
Parágrafo único — A Fundação de que

nominação de Fundação “Padre Anchieta” — Ceni
Educativa, terá autonomia administrativa e financ

será indeterminado,

Artigo 2o — “A Funiação “Padre Ani

Rádio e TV-Educativa, na consecução de seus objeti

I — operar estações de Rádio e TV-

í II — produzir em seus próprios estudios,
éu dublagem de matcriai de transmissão, tele

torizado a constituir uma
vas e culturais através do

rata êste artigo, com q de-

o Paulista de Rádio e TV-
bra e seu prazo de duração

hieta”-Centro Paulista de
os, caberá: Ê

ucativa;

mediante aquisição, adapta- -
aulas, aulas televisionadas,

em “video-tape”, ou cines-

je

po SR Il — distribuir suas programações atrávés dos sistemas universitá-»
ts estadual, nacional e Internacional de Rádio e -Educativa.

Parágrafo único — É vedado à Fundaç

Artigo 3o — A Fundação terá, como 6

Conselho Curador e uma Diretoria Executiva.

ções, requisitos de investijura dos membros dos 6

o utilizar, sob qualquer for-

ma, a Rádio e TV-Educativa com fins políticos p rtidários, para a difusão d
e

idéias que incentivem preconceitos de raça, classe 0] religião, ou explorá-la com |

çãos de naministração, um

sãos de administração, suaParágrafo único — Nos estatutos serãopets a composição, atribul-

5remuneração e de seus serviços técnicos e auxiliar
: Artigo 4o —No ato da constituição da Fundação “Padre Anchieta”.

Centro Paulista de Rádio e TV-Educativa o Estado será representado pelo

Governador.

artigo 5o — A Fundação “Padre Ancl

aprovados por decreto de

-Sio e TV-Educativa será dotada, inicialmente, com jo capital de NCr$ 1.000.000.00
tum milhão de cruzeiros novos), ficando o roder Executivo, para êse lim,

autorizando a abrir, na Secretaria da Fazenda, à |Secrctaria do Govêrno, um
crédito especial de igual valor, a ser coberto cor [Os recursos provenientes da
redução, em igual quantia, da dotação do Códig

Econômicas 4.2.0.0, 4.2.1.0, 4.2.1.1, do orçamen

Artigo 6o — Conslituirão recursos final

1 — as dotações que lhes forem destin)

1 — as receitas oriundas de suas ativ)

"moniais;
TII — os saldos dos exercícios findos;

IV — donções. legados e Bubvenções, e

v — outras receitas.

local n. 184-A, Categorias . -

ceiros da Fundação:

das pelos poderes públicos;

idades ou de seus bens patri>

Parágrato único — Os bens e direitos da Fundação serão utilizados

exclusivamente na consecução de seus objetivos, permitida, entretanto, a subroga-
ção de uns e outros para a obtenção de rendas destinadas ao mesmo fim.

Artigo 7o — Todo pessoal admitido pára a prestação de serviços de
qualquer natureza, da Fundação, estará sujeito no »peime da legislação trabalhista,

Artigo 8o — Sem prejuízo dos direitos « vantagens dos respectivos car-

gos ou funções e com a possibilidade de optarem pella remuneração do Estado 04

da Fundação, & ser constiluída na forma do artigg 1.0, poderão sor postos à dis-
ão desta os servidores que vem trabalhando no Serviço de Educação ce For-pos

-mação pelo Rádio e Televisão, da Secretaria de Educação. ,
Parágrafo único —.O afastamento, de. que trata este artigo, Cessara

.por ato do Governador,
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» seguinte lei:

Artigo 9o — A Puto CRS

Rádio e TV-Educativa gozara de edicao di a

Artigo 10 — No caso de extinção, | qualquer motivo, Cs t

dação em causa reverterão ao património do Estado, a
Artigo 11 — Esta Jet entrará em vigor na data dé sua publicação.
Artigo 12 — Revogam-se as disposições em contrário,

de,

s da ?un-

Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de 1957. |

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRE
» José Felício Castellano

Luís Arrôbas Martins Po ,
Antônio Barros de Ulhôa Cintra Ed

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estedo dos Negócios do
Govérno, aos 26 de setembro de 1967. |

E | y
“Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto gm

e q

£ o

q

LEI N. 9.850, DE 26 DE SETEMBRODE 167" CU

Dá denominação à rodovia estadual

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO FAULO: .

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta) e eu promulgo a

Artigo 1o — Passa a denominar-se Via “Comaniante João Ribeiro

de Barros” a estrada de rodagem que se inicia na Via “Washingtóh Luiz”,

no Município de Araraquara e demanda os Municípios de Bóceina, Jail, Peder-
neiras, Bauru, Marília, Pompéia, Flórida Paulista e Dracena, indo até às mar-
gens do Rio Paraná, no Municipto de Panorama,- :

Artigo 2o. — Esta lei entrará em vigor na data |de sua publicação.

, Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de 197,

: ROBERTO COSTA DE ABREU SODRE

' Firmino Rocha de Freitas

1.

dó Govêrno, aos 27 de setembro de 1967.

Domingos Lieco, Diretor Geral, Substituto

, LEI N. 9.851, DE 28 DE SETEMBRO DE 1967%

" Dispõe sôbre criação de cargo na Guara Clvil e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

o Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo
a seguinte lei: É P 8

Artigo 1o — É criado, no Quadro do Serviço se Policiamento da
Guarda Civil de São Paulo, um cargo de Subínspetor, referência “43”, a ser
preenchido pelo Classe Distinta Abani Colíni Arcega, mediante promoção por

o de Bravure

Parágrato único — O cargo ara criado ficará automaticamente ex-
ténto,. quando ocorrer sua vacância.

Artigo 2o — As despesas decorrentes da execução da presente let.
serão atendidas na seguinte conformidade:

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos. Negócios

I — As relativas aos exercícios de 1964, 1965 e
de crédito especial na importância de NCr$ 1.266,69 (mil d
seis cruzeiros novos e sessenta e nove centavos), que o P
autorizado o abrir na Secrclaria da Fazenda, à Secretaria
dblica, mediante redução do Código Local 58-3.1.1.1 do orç

66 correm à conta
zentos e sessenta e
der Executivo fica

da Segurança Pú-
mento; e

ERR a — As do corrente exercício correm à conta do. Código Local
orçamento. E

E)


